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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 239, DE 2010

(Do Sr. Chico Alencar)

Fica vedada a aplicação do inciso VIII ao art. 8º do Ato da Mesa nº 88, de 2006, que estabelece critérios para a distribuição dos gabinetes parlamentares e respectivas vagas de estacionamento.

DESPACHO:
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 137, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "C", C/C O CAPUT DO ART. 14, IN FINE, DO RICD. OFICIE-SE E, APÓS, PUBLIQUE-SE.

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
Art. 1º  Fica vedada a aplicação do  inciso VIII, do artigo 8º do Ato da Mesa nº 88, de 2006.


“Art. 8º A distribuição de gabinetes remanescentes dar-se-á por sorteio a realizar-se em data e local indicados pelo Primeiro-Secretário:


…


VIII – o cônjuge, pai, filho ou irmão de titular não reeleito da Legislatura vigente.” (NR) 

Art. 2º  Esta Resolução entrará  em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO


O Projeto de Resolução em justificação visa garantir maior isonomia na distribuição de gabinetes remanescentes. A alteração do Ato da Mesa nº 88, de 2006, tem o objetivo de beneficiar e agraciar parlamentares que trabalharam para uma vaga no Senado Federal ou não conseguiram  a reeleição na Câmara dos Deputados, deixando em seus “supostos” gabinetes parentes que foram eleitos para a 54ª legislatura.


A medida adotada pela Mesa Diretora fere vários princípios da Administração Pública, dentre eles o princípio constitucional da isonomia. Não respeitar referido princípio é proporcionar um tratamento desigual entre iguais. Ora, um deputado federal eleito – filho ou parente de um deputado não eleito – enfrentou a mesma eleição que os demais deputados federais, em um processo eleitoral que encerrou-se com os resultados apurados nas urnas no dia 04 de outubro de 2010.


Ademais, reza o princípio da impessoalidade que a Administração Pública deve pautar-se – na edição de seus atos – sempre destinando-se genericamente à coletividade, sem consideração, para fins de privilegiamento ou da imposição de situações restritivas, das características pessoais daqueles a quem porventura se dirija. 


Por estas razões, não subsiste razões jurídicas e nem morais para manutenção do benefício aos cônjuges, pais, filhos ou irmãos de titulares não reeleitos na legislatura vidente. 


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2010

Deputado Chico Alencar

PSOL/RJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 ATO DA MESA Nº 88, DE 18 DE OUTUBRO DE2006

Estabelece critérios para a distribuição dos gabinetes parlamentares e respectivas vagas de estacionamento. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

.......................................................................................................................................................

Art. 8º A distribuição dos gabinetes remanescentes dar-se-á por sorteio a realizar-se em data e local indicados pelo Primeiro-Secretário. 

§ 1º Observada a ordem de preferência estabelecida nos incisos seguintes, ficam dispensados do sorteio: 

I - ex-Presidentes da Câmara dos Deputados; 

II- pessoas com dificuldades de locomoção ou com necessidades especiais, comprovadas mediante laudo atestado pelo Departamento Médico desta Casa; 

III - pessoas com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos completos até o primeiro dia da Legislatura seguinte; 

IV - mulheres; 

V - titulares da Legislatura vigente reeleitos; 

VI - suplentes eleitos que tenham exercido o mandato na Legislatura vigente por período igual ou superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 

VII - ex-Deputados Federais que tenham exercido mandato como Titulares. 

§ 2º Aqueles dispensados do sorteio devem manifestar ao Primeiro-Secretário, por escrito, opção por gabinete específico, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada nos termos do caput deste artigo. 

§ 3º Ocorrendo empate entre os indicados em cada inciso, aplicar-se-á o critério do Deputado mais idoso, entre os de maior número de legislaturas. 

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Primeiro-Secretário. 

Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revoga-se o Ato da Mesa nº 132, de 2002.

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2006. 

ALDO REBELO, 

Presidente. 

FIM DO DOCUMENTO
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